PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 521 DE 2023
De autoria da nobre deputado Luiz Fernando T. Ferreira, o Projeto de Lei 521/2023 visa instituir o Estatuto Paulista de Defesa dos Animais.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta de 17/04/2023 a 24/04/2023, tendo uma emenda de pauta. 
Foi, portanto, distribuída às seguintes comissões: CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CMADS - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável ao projeto e à emenda 1, sendo o parecer aprovado pela Comissão.
Nos termos do artigo 156, segunda parte, combinado com os artigos 31, inciso I e § 11, bem como com o artigo 33, inciso II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deliberar sobre a proposição em análise.

Ao apreciar a matéria, destacamos o aspecto central que sustenta para sustentar este parecer, que é o enquadramento do bem-estar animal como interesse difuso e elemento indissociável do equilíbrio ambiental, conforme disposto especialmente no artigo 4º. Ao atribuir ao Estado e à coletividade o dever de proteção da integridade física e mental dos animais, o projeto reafirma a tutela ambiental em sentido amplo, reconhecendo os animais como seres sencientes e integrantes do meio ambiente, o que se harmoniza com a Constituição Federal e com a legislação ambiental infraconstitucional.

Outro ponto relevante é a articulação clara entre proteção animal, saúde pública e qualidade ambiental, prevista no artigo 2º, inciso IV. A promoção da saúde dos animais como estratégia para a proteção da população humana demonstra uma abordagem preventiva e responsável, que contribui para a redução de riscos sanitários e ambientais, além de reforçar políticas públicas de educação, conscientização e guarda responsável. Essa diretriz favorece a adoção de ações estruturadas e baseadas em evidências, passíveis de acompanhamento e avaliação por parte dos órgãos ambientais competentes.

Por fim, merece destaque o regime de responsabilização e de sanções administrativas previsto nos artigos 8º a 11, que estabelece critérios objetivos, graduais e proporcionais, assegurando efetividade à norma e segurança jurídica. Ao prever mecanismos de fiscalização, penalidades adequadas e medidas de reparação, o projeto fortalece o controle social e a transparência na atuação do Poder Público, especialmente no que se refere à eventual alocação de recursos públicos para a proteção animal, garantindo que sua aplicação esteja orientada pelo interesse ambiental e pelo bem coletivo.
Isto posto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei 521/2023 e à emenda 1 que visa instituir o Estatuto Paulista de Defesa dos Animais.
Sala das Comissões, em 
Relator Luiz Claudio Marcolino
